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INDICAÇÃO NO 018 / 2026

AUTOR: Vereador Geovani Alves Teixeira

ASSUNTÓ: Regularização do salário base e concessão de gratificação
por quali4cação profissional aos motoristas do município.

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições
legais, vdm por meio desta indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal} bem como ao setor competente, que sejam adotadas as

seguintes! providências :

1. Que seba realizada a regularização do salário base dos servidores
públicos jmunicipais que atuam como motoristas, especialmente
aqueles due exercem funções de condução de ônibus, transporte
escolar je caminhões, adequando-o conforme o piso salarial
estadualt da respectiva categoria.

2. Que seja instituída a concessão de gratificação de 50/, (cinco por
cento) sdbre o salário base para cada curso de qualificação profissional

que o serpidor possuir, sendo considerados os seguintes cursos :

• Mo+imentação e Operação de Produtos Perigosos (MOPP);

e Trahsporte Coletivo de Passageiros;

+ Trahsporte Escolar;

e Trahsporte de Cargas Indivisíveis;

+ Trahsporte de Veículos de Emergência (CVE).

Sendo aJsim, o motorista que possuir mais de um curso poderá
acumular! a gratificação correspondente a cada qualificação, como

forma de }valorização profissional e incentivo à capacitação contínua.

JUSTIFItATIVA:

A presen{e indicação tem como objetivo promover a valorização dos
motoristab do município, profissionais essenciais para o funcionamento
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dos servi&os públicos, especialmente nas áreas de transporte escolar,
saúde e ibfraestrutura .

A adequ4ção do salário base ao piso estadual garante justiça e
conformidade com a realidade da categoria, enquanto a gratificação
por cursbs incentiva a qualificação, melhora a segurança no
desempebho das funções e eleva a qualidade dos serviços prestados à
populaçã

Diante dd exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para o
atendimehto desta importante demanda.

Sala das Sessões, 25 de março de 2026.

1 @&eixeira
reador
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